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PROJETO DELEINg ??% 12026

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

PODER LEGISLATIVO

cÂunRe MUNTctPAL DE PAU Dos FERRoS

pnúcto vrR. FRANctsco LoPES ToRQUATo

Domiciana LoPes

Vereadora

Ementa: Denomina Rua Edmilson Tertulino de Freitas'

no Bairro Chico Cajá, no Município de Pau dos

Ferros/Rlt, especifica e dá outras providências'

APrefeitaMunicipaldePaudosFerros,EstadodoRioGrandedoNorte,fazsaber
queaCâmaradeVereadoresdePaudosFerros,decretaeElasancionaaseguinteLei:

Art.lg.FicadenominadadeRuaEdmilsonTertulinodeFreitas,aRuaProjetada
0g, limitando-se ao norte com a rua Avani Mota de Paiva, ao sul com a rua Sebastião Linhares

Rocha e ao leste e oeste, com os terrenos da empresa Fídias Engenharia LTDA, no bairro Chico

Cajá.

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

sala das sessões da câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 16 de março de 2026'
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BIOGRAFIA DE EDMILSON TERTULINO DE FREITAS

Edmilson Têrtulino de Freitas nasceu em 29 de agosto de 1934, na cidade de

portalegre, estado do Rio Grande do Norte, Filho de Francisco Tertulino de Freitas e Raimunda de

FreitaS Nobre, cresceu em Portalegre/RN, onde construiu suas primeiras experiências de vida e

desenvolveu valores que marcaram sua trajetória.

casou-se em 30 de setembro de 1962 na cidade de PortaleSre/RN com Terezinha

Rodrigues de Freitãs, onde dessa convivência üveram 05 (Cinco) filhos sendo Francisco Carlos de

Freitas, Edmarlos Gilterlânio de Freitas (in memorian), ltáuria Mires de Freitas, lclésia Maria de

Freitãs Mendes e Clédio Humarcos de Freitas (in memorian)e desde cedo, demonstrou dedicação

ao trabalho, à família e à comunidade.

Aolongodesuavida,destacou-seporsuaatuaçãocomoagricuhorecomerciante,

contribuindo de forma significaüva para o desenvolvimento social, cultural, educacional ou

econômico da comunidade.

Durantesuatrajetória,EdmilsonTertulinodeFreitasexerceuimportantes
atividades e seu compromisso com o bem-estar coletivo e seu espírito de solidariedade fizeram

com que se tornasse uma pessoa respeitada e admirada por todos'

Além de suas contribuições profissionais, Edmilson Tertulino de Freitas

sempre valorizou ã família e os princípios de honesüdade, responsabilidade e dedicação ao

próximo.

Em reconhecimento à sua história de vida e aos relevantes serviços prestados à

sociedade, esta homenagem registra o respeito, a gratidão e a admiração da comunidade por sua

trajetória e legado.

Assim, Edmilson Tertulino de Freitas permanece como exemplo de cidadania'

dedicação e compromisso com o progresso da nossa comunidade'

Rua Pedro Velho, 1291, centro - Telefone: (84) 3351-2904

CEP: 59.90GO00 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudoíerros'rn'gov'br/
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER, FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER NE 0266/2026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDÂçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 239612026,

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA DOMICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES.

EMENTO: DENOMINA RIJA EDMILSON TERTULIANO

DE FREITAS, NO BAIRRO CHICO CNÁ, NO MUNICÍPIO

DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

I- DO REIÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Nc 239612026, de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora DoMlclANA MARILAC DE oLIVEIRA LoPEs, que ,,DENoMINA RUA EDMILSoN

TERTIJL;AN7 DE FRE1TAS, NO BATRRO CHtcO CNÁ, NO MUNICíP1O DE PAU DOS FERROS/RN,"

como forma de reconhecimento e homenagem à sua trajetória de vida marcada por trabalho'

compromisso com o bem-estar coletivo e seu espírito de solidariedade

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,

para veriiicação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer pré_vio favorável,

o quat seSue a anátise desta coMlssÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme

dispõe o art.77, §29 e art'78, incisos l, ll e tV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

arti8o30,incisol,atribuiucompetênciaaosMunicípiosparâlegislarsobreassuntosde
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

constltutção Federot de 7988: Art'3o - compete oos Municípíos: l-
Legislar sobre ossuntos de interesse locdl'

Lel Orgônlco de Pou dos Ferros: Art' 7s ' Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos dssuntos de seu

Peculior interesse.

Emcontinuidadeaoprocessolegislativo,umavezdecorridooprazoregimental'a
proposiçãofoiencaminhadaparaanáliseeapreciaçãodeseuaspectoconstitucional,legal,
jurídico, gramaticat e tó8ico, à coMtssÃo DE CONSTITUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todesasproposiçõesquetramitampelaCâmara,conformedispostonoartigoTT,§29c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:
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PODER LEGISLATIVO

cÂrunnn MUNtclpAL DE PAU Dos FERRoS
paúcto vrn. FRANctsco LoPEs ToRQUATo

Regimento tnterno: Art. 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiço e

Redoção opinorá púoritoriamente às demois comíssões, sendo

obrigotório sua oudiêncio sobre todos os proposíções que tromitom pela

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

a proposiçõo e tromitdró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 ' Suos ottibuições serão de oprecior: I - O

aspecto constitucionol, legol e iurídico dos proposições; ll - O ospecto

gromaticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimental ou por decísão Plenária; lv - Eloboror o redação finol dos

projetos optovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, Íorem de competência de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outÍossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Proieto de Lei nc 219612026, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno'

III- DA CONCIU5ÃO E PARECER DA COMISSÃO

o projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência

para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

DENOMINA RUA EDMILSON TERTULIANO DE FREITAS, NO BAIRRO CHICO CAJÁ, NO

MUNICÍp;O DE PAU DOS FERROS/RN, com o objetivo de homenagear e reconhecer sua

trajetória de vida e profissional dedicada ao trabalho, contribuindo para o desenvolvimento

da sociedade.
pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

permanentes da cámara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de Junho 2025, oPlNAM, de

íorma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 239612026, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse

público, e está em consonância com a legislação vigente'



PODER LEGISLATIVO

cÂuaRl MUNICTPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcro vrn. FRANcrsco LopEs ToRQUATo

É esse o parecer da referida comissão.
Sala das Comissões, 08 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNslTutçÃo, JUSIçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ DES DE AQUINO

ente

VER. FRANC ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

i\,

vER. xARTGTNA oN#ro,o
neYtora

COSTA
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CÂMARA MUNICIPAL DE
PAU DOS FERROS
Rua Pedro Velho, 129'1, Cêntro

Fonê: (84) 3351-2904
camarapaudosferros.rn.qov.br

MUNICIPAL
OI PAU DO8 FIIIO!

^GAMARA

13' SE OR IA DO 1" PÉR ODO LÊGISLATIVO DE 2026

PROJETO DE LEI

I\,,IARA MUNICIPAL 2396t2026

DOMICIANA LOPES 09/06/2026

JAIME DE CARVALHO 10:53:34

MAIORIA SIMPLES

JAIÀ/E DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARIGINAMAIA

PSD PRESENTE SlÍ\,4

UNIAO PRESENTE AUS

PP PRESENTE SIM

PSD AUSENTE AUS

PSDB PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM

PSD PRESENTE SIM

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE AUS

Emênta: DENOMINA RUA EDMILSON TERTULIANO DE FREITAS, NO BAIRRO CHICO
MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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